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EDITAL Nº 03/2024-PPGComp 

 

SÚMULA: RESULTADO DO PROCESSO 

SELETIVO PARA ALUNO REGULAR - 

TURMA 2024 DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO – MESTRADO – DA 

UNIOESTE, CAMPUS DE CASCAVEL.  

 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação –PPGComp, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; 

Considerando a Resolução nº 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que aprovou as 

Normas Gerais para os Programas de Pós-graduação da Unioeste; 

Considerando a Resolução 263/2018-CEPE de 06 de dezembro de 2018, que aprovou 

o Projeto Pedagógico do Programa de Pós-graduação Ciência da Computação, PPGComp – 

Mestrado; 

Considerando a Resolução 265/2018-CEPE de 06 de dezembro de 2018, que aprovou 

o Regulamento do Programa de Pós-graduação Ciência da Computação, PPGComp – 

Mestrado; 

Considerando a Resolução 003/2022-CEPE de 24 de março de 2022, que assegura 

vagas para pessoa com deficiência nos cursos de graduação e pós-graduação da UNIOESTE; 

Considerando o Edital 038/2022 – PPGComp, Processo Seletivo Para Aluno Regular - turma 

2024, do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação - Mestrado, para ingresso no 

ano letivo de 2024; 

 Considerando o Edital 02/2024 – PPGComp de homologação e entrevista do 

processo seletivo turma 2024 regular; 



 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná – Unioeste – Campus de Cascavel 
Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas - CCET  
Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação - PPGComp 
Rua Universitária, 2069 – Jardim Universitário, Cascavel – PR 

E-mail: ppgcomp.cascavel@gmail.com  Fone: (45) 3220-4306              2 

TORNA PÚBLICO: 

 

 Art. 1º O resultado do processo de seleção de Alunos Regulares do PPGComp para 

o ano letivo de 2024. 

Art. 2º Ficam convocados para efetuar a matrícula os seguintes candidatos 

aprovados dentro do limite das vagas, em ordem alfabética: 

Candidato(a) Orientador(a) 

André Massami Assakawa Rogério Luis Rizzi 

Diogo Carlos Paganini Domingos Edson Tavares de Camargo   

Gabriel Branquinho Guilherme Galante 

Jefferson Rodrigo Speck Sidgley Camargo de Andrade 

Juliane Frabel do Nascimento Correia Fabio Alexandre Spanhol 

Julio Cezar da Silva Ferreira Edson Tavares de Camargo 

Letícia Siguinolfi de Lima Roberto Milton Scheffel 

Mateus Tenorio dos Santos Guilherme Galante 

Rayssa Mariana Silva Santana Claudia Brandelero Rizzi 

Rita de Cassia da Silva Marocco Sidgley Camargo de Andrade 

Thayanne Christine Ferreira Lima Marcio Seiji Oyamada 

Vaniely Rodrigues da Cruz Roberto Milton Scheffel 

 

Art. 3º O candidato convocado deverá comparecer na Secretaria de Pós-graduação 

no campus de Cascavel nos dias 11 ou 12 de março de 2024 (atendimento das 8h30-11h30, 

13h30-16h30) portando os seguintes documentos:   

• Cópia do Diploma de graduação (frente e verso) ou certificado de conclusão 

de curso (colação de grau); 
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• Cópia do Histórico escolar da graduação obtido em curso reconhecido pelo 

CEE e/ou MEC/CNE;   

• Cópias da Carteira de identidade, CPF e certidão de 

nascimento/casamento; 

• Cópia do Título de eleitor e do comprovante de quitação eleitoral, que pode 

ser obtido no endereço 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

• Cópia do Certificado de reservista (se for o caso); 

• Para brasileiros naturalizados, cópia do certificado de naturalização ou 

equivalente; 

• Para estrangeiros, cópia da Carteira de Identidade de Estrangeiro com 

validade de até, no mínimo, o término do Curso; 

 

 Art. 4º Não haverá prorrogação da data e do horário de matrícula e o não 

comparecimento implicará em perda da vaga. 

 

Publique-se.  

Cascavel, 26 de fevereiro de 2024.  

 
 
 
            

Prof. Dr. Luiz Antonio Rodrigues  

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação - Mestrado  
PPGComp – Unioeste – Cascavel 


